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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/03/2025

LIDO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

4 de 13



5 de 13



6 de 13



Requerimento Nº: 881 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 11 de Março de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO, EM REGIME DE

URGÊNCIA, AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 - Oriunda da mensagem nº 01/2025 – Autoria da Defensoria Pública - Altera a Lei

Complementar nº06, de 28 de abril e dá outras providências.

- Mensagem nº 05/2025 - Oriunda da mensagem nº 01/2025 – Autoria do Ministério Público - Altera a estrutura organizacional das

promotorias de justiça do Ministério Público do Estado do Ceará e cria cargos de servidores no quadro de pessoal do Ministério

Público do Estado do Ceará.

- Mensagem nº 17/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.347 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza a Superintendência de Obras

Públicas (SOP) admitir profissionais, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, nas condições e forma que indica.

- Mensagem nº 19/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.348 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza o chefe do Poder Executivo a

pagar indenização aos proprietários ou posseiros de imóveis localizados no município de Barbalha.

- Mensagem nº 20/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.349 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 12.124, de 6 de julho de

1993, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil de carreira.

- Mensagem nº 21/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.350 – Autoria do Poder Executivo - Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a

vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei nº 16.025, de 30 de maio de 2016.

Mensagem nº 22/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.348 -– Autoria do Poder Executivo – Altera as Leis nº 16.710, de 21 de

dezembro de 2018 e nº 13.796, de 30 de junho de 2006, e dá outras providências.

- Projeto de Resolução nº 04/2025 – Autoria da Mesa Diretora - Autoriza a permissão de uso de bens localizados no edifício sede da

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio).

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.
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Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 11 de Março de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/03/2025

PARECER

 

Mensagem nº 9351/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9351, de 11 de março de
2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera as leis n° 16.710, de 21 de dezembro de
2018 e n° 13.796, de 30 de junho de 2006, e dá outras providências”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

“Com este Projeto de Lei, objetiva-se alterar o art. 40 da Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de
2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da
Administração Estadual, para acrescer às competências da Secretaria da Infraestrutura
(Seinfra) a participação na execução de obras compatíveis com ações programadas de
desenvolvimento econômico sustentável para mitigação, adaptação de ecossistemas e
preservação de ambientes marítmos e comunidades costeiras e para implantação e gestão de
equipamentos na orla marítima e em áreas de interesse social, econômico e turístico do
Estado do Ceará. 

Pretende-se ainda, por essa preposição, incluir a participação da Seintra no Colegiado
Estadual de Gerenciamento Costeiro, instituído pela Lei n° 13.796, de 30 de junho de 2006,
possibilitando ao referido órgão Secretaria contribuir com ações na Política Estadual de
Gerenciamento Casteiro.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário
apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no
encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, dado o seu relevante interesse”.
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É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente: 

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60): 

IV – ao governador do Estado;
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Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...)

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

 

Já a Constituição Estadual prevê:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços público;

 

 

O Projeto busca incluir nas atribuições da Secretaria de Infraestrutura (Seinfra) sua participação em obras
compatíveis com o desenvolvimento econômico sustentável e implantação e gestão de equipamentos na
orla marítma e em áreas de interesse social, econômico e turístico no Estado, fazendo-o por meio de
modificação na Lei Estadual n° 16.710/18. 

 

É facultado ao Poder Executivo a modificação das atribuições das Secretarias de Estado que julgar
necessário para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Adiante, a Lei Estadual n° 13.796/06 intituiu a Política Estadual do Gerenciamento Costeiro, voltado a
atuar para garantir uma utilização sustentável dos recursos ambientais da zona costeira do Estado do
Ceará. A lei também instaurou o Colégio Estadual de Gerenciamento Costeiro, vinculado à Secretaria de
Meio Ambiente e Mudança do Clima, com objetivo de discutir, propor e encaminhar políticas, planos,
programas e ações destinadas à gestão da zona costeira.
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A presente mensagem objetiva também incluir a participação da SEINFRA no Colegiado. O que é
justificável, considerando as novas atribuições da Secretaria propostas na modificação à Lei 16.710/18,
caso venha a ser aprovada. 

 

Nesse sentido, não há nenhuma modificação nas atribuições do Colégio, sendo a modificação específica
para incluir a Secretaria que através deste projeto poderá gerir equipamentos na orla maritima do Estado.

 

Desta forma, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n° 9351/2025, de
autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de    à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Mesa Diretora.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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